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Data, Hora e Local: 05/09/2025, às 10 hrs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade. Mesa: Levon Ke-
ssadjikian - Presidente, Gilberto Fedi - Secretário; Ordem do Dia e Deliberações: (AGO) a) Aprovar os Resultados Financeiros 
apurados até 31/12/2024; b) Fixar a remuneração global da Diretoria para o exercício de 2025 em R$ 1.000.000,00; c) Rati-
ficar a discrepância verificada entre o montante da remuneração estabelecida e a efetivamente paga para o exercício findo e 
(AGE): mantido o quórum anterior, os acionistas ora representados, na forma prevista pelo Estatuto Social vigente por unani-
midade e sem quaisquer restrições deliberam aprovar a reeleição para a Diretoria da Sociedade: a) Sr. Levon Kessadjikian; 
b) Sr. Gilberto Fedi; e c) Sr. Roberto Gallo, verificadas as suas assinaturas no livro de presenças.Declaração de Desimpedi-
mento dos Diretores - 1.1. Eleitos com as competências previstas no Estatuto Social, registro na JUCESP n. 291.110/12-3 em 
11/07/2012; com mandato de um ano, ainda vigente 14/09/2025 com término previsto para 13/09/2026, mandatos estes que 
exercerão com as competências previstas no Estatuto Social. (b) Os Senhores Diretores eleitos declararam sob as penas da 
lei, estarem livres e desimpedidos para o exercício de suas respectivas funções e para a prática de quaisquer atos mercantis, 
não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos no art. 147 §§ 1º e 2º da Lei n. 6.404/76, nem havendo nada que os 
desabone. (c) Neste ato, os Diretores ora eleitos tomam posse, mediante assinaturas do Termo de Posse lavrado no Livro de 
Atas do Conselho de Administração. 2. Consolidar o Estatuto Social, com todas as alterações ora promovidas. ESTATUTO 
SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º: A sociedade tem a denominação social de Aeté 
Participações S.A., regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A 
sociedade tem sede Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 2.705, Jacareí - SP, podendo abrir, manter e 
encerrar filiais, escritórios, agências ou representações em qualquer outra localidade do país ou do exterior, por deliberação 
da Diretoria. Artigo 3º: A sociedade terá por objeto: (i) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia quotista ou 
acionista; (ii) a participação de associações ou “joint ventures”; (iii) a administração de bens próprios; e (iv) a locação de má-
quinas e equipamentos. Artigo 4º:  A sociedade tem duração por prazo indeterminado, extinguindo-se a qualquer tempo, ob-
servadas as formalidades legais, por decisão de acionistas que representem, pelo menos, 75% do capital votante.Capítulo II 
- Do Capital Social, Das Ações e do Direito de Preferência - Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 198.234.000,00, dividido em 
12.611.313 de ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, divididas em 3  classes diferenciadas, denominadas 
classes ‘A’, ‘B’ e ‘C’. § primeiro: As ações ordinárias possuem assegurado o direito de voto nas AGs, atribuindo-se a cada uma, 
um voto nas deliberações. § segundo: Terá garantido direito de conversibilidade das ações em ações preferenciais sem direi-
to de voto, na forma do artigo 16 da Lei nº. 6.404/76 (Lei das S/A), parágrafo único, desde que asseguradas as seguintes 
vantagens: a) Prioridade no recebimento de um dividendo mínimo e cumulativo de 8% sobre o valor do capital social; e b) 
Prioridade no recebimento do capital em caso de liquidação da sociedade.§ terceiro: Fica determinado que cada classe de 
ação tenha garantido o direito de eleger um membro do Conselho de Administração ou da Diretoria, se não houver Conselho 
de Administração.Artigo 6º: As ações serão indivisíveis perante a sociedade e serão representadas por cautelas ou títulos 
múltiplos, assinados por 02 Diretores, ou por um Diretor e um procurador expressamente autorizado para este fim. Artigo 7º: 
Nos aumentos de capital será respeitado o direito proporcional de preferência dos acionistas à sua subscrição, no prazo legal, 
salvo renúncia expressa da parte. Havendo sobra, os demais acionistas terão preferência para a sua subscrição nas respec-
tivas proporções, salvo renúncia expressa. Parágrafo primeiro: Os aumentos de capital da sociedade deverão ser efetuados 
de acordo com o cronograma de investimentos elaborado pelos acionistas e aprovado em AG. Parágrafo segundo: Nos au-
mentos de capital com emissão de novas ações deliberada pela AG, o preço de subscrição de novas ações deverá ser fixado 
com base no valor do patrimônio líquido da sociedade, conforme o balanço apurado e auditado no final do exercício que an-
teceder o exercício em que o aumento de capital é proposto. Parágrafo terceiro: Nos aumentos de capital será respeitado o 
direito proporcional de preferência dos acionistas à sua subscrição, no prazo legal, salvo renúncia expressa da parte. Artigo 
8º: Caso algum acionista pretenda, a qualquer título, dispor de suas ações ou de parte delas sob qualquer forma, inclusive por 
venda, cessão, conferência ao capital, instituição de fideicomisso, transferência ou qualquer outra forma de alienação, os 
acionistas remanescentes terão direito à preferência na sua aquisição, na proporção do número de ações que possuírem na 
ocasião. Os direitos daqueles que não desejarem adquirir as ações a que têm direitos, serão distribuídos sobre os acionistas 
remanescentes, interessados em adquiri-las, respeitando a proporcionalidade das participações.§ primeiro: O exercício do 
direito de preferência regulado no caput deste artigo deverá ser exercido da seguinte forma: a) O acionista que desejar vender, 
ceder, transferir ou de qualquer forma dispor de parte ou da totalidade de suas ações (o “Ofertante”) e/ou receber uma pro-
posta de terceiros, deverá, obrigatoriamente, observar o exercício do direito de preferência ao oferecer, primeiro, as ações que 
desejar vender (doravante denominadas “Ações”) aos demais Acionistas, mediante notificação por escrito, observadas as 
suas respectivas proporções no total das ações do capital social (excluídas as Ações do acionista que deseja dispor), especi-
ficando, se for o caso, o nome do proponente, o prazo, as condições de pagamento, a quantidade de Ações ofertadas, bem 
como, todos os demais elementos necessários para a apreciação da oferta. b) O acionista que receber a oferta (o “Ofertado”) 
terá 20 dias, contados da data do recebimento da mesma, para manifestar por escrito, se deseja ou não, adquirir as Ações 
ofertadas nos termos do item (a) anterior. c) Se a resposta for positiva, Ofertante e Ofertado deverão concluir o negócio no 
prazo de 20 dias. d) Caso os Ofertados respondam negativamente ou deixem de responder no prazo determinado no item (b) 
acima, o Ofertante que manifestou interesse em vender, ceder ou transferir as Ações estará livre para ofertá-las, por preço e 
condições idênticas àquelas oferecidas às Partes, a terceiros estranhos à sociedade. e) A transferência das Ações deverá ser 
concluída no prazo máximo de 30 dias, contados a partir do término do prazo estipulado no item (b) acima. f) Cumpridos os 
termos previstos no item (e) acima, não será permitido aos acionistas remanescentes vetar a adesão do adquirente. g) Após 
o prazo de 30 dias referido no item (e), se não concluída a transferência das Ações ofertadas, o acionista proponente, se 
ainda desejar dispor das Ações ofertadas, deverá renovar o procedimento estabelecido neste artigo. Parágrafo segundo: O 
direito de preferência para aquisição de ações, conforme descrito neste artigo será mencionado no certificado de ações. Pa-
rágrafo terceiro: Caso exista previsão diversa para a presente regra de cessão e transferência de ações, bem como, referen-
te ao direito de preferência dos acionistas, em Acordo de Acionistas vigente e devidamente arquivado na seda da cia, na forma 
do artigo 118 da Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A), tal previsão deverá ser necessariamente observada em prol de qualquer outra, 
ainda que constante deste Estatuto Social, desde que em consonância com a legislação em vigor. Capítulo III - Da Assembleia 
Geral - Artigo 9ª: A AG reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social para os 
propósitos do artigo 132 da Lei nº. 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, me-
diante convocação da Diretoria. § único: A AG será dirigida por um membro da Diretoria, eleito pelos acionistas presentes no 
início da realização de cada Assembleia, o qual designará um secretário para auxiliá-lo nos trabalhos. Artigo 10: Nas AGs, os 
procuradores dos acionistas deverão ser acionistas, administradores da sociedade ou advogados, e deverão ter sido consti-
tuídos há pelo menos 01 ano. Artigo 11: Os acionistas representados por procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos revestidos de todas as formalidades legais, podendo a administração e os acionistas verificarem a autenticidade 
das procurações outorgadas. Artigo 12: Será sempre lavrada ata da AG realizada, a qual deverá ser arquivada na Junta Co-
mercial. Artigo 13:  As decisões da AG serão tomadas por maioria de votos, se maior “quórum” não for exigido pela Lei ou pelo 
Estatuto, e por maioria definida na forma abaixo prescrita: Parágrafo primeiro: No mínimo 75% do capital social votante da 
sociedade, nas seguintes matérias denominadas “especiais”: a) Resgate ou aquisição das próprias ações pela companhia ou 
pelas Controladas ou Relevantes e a declaração de pagamento de dividendos em ações ou outros títulos ou valores mobiliá-
rios da sociedade, de qualquer Controlada ou Relevante; a.1) “Relevante” significa, para os fins deste instrumento, uma so-
ciedade na qual a companhia participe com, pelo menos, 10% de seu capital ou uma sociedade em que a cia, em razão da 
participação na mesma, esteja obrigada a avaliar seu investimento pelo valor de patrimônio líquido, como determinado pela 
legislação fiscal ou societária; a.2) “Controlada” significa, para os fins do presente instrumento, qualquer empresa de que a 
sociedade detenha ou venha a deter o controle acionário; b) Quaisquer negócios ou contratos celebrados entre os acionistas 
e a própria sociedade ou qualquer Controlada, superiores a R$ 500.000,00, incluindo, sem limitação, uso ou exploração, sob 
qualquer pretexto e a qualquer título, por qualquer pessoa, inclusive os acionistas, de quaisquer equipamentos, instalações, 
bens ou outros ativos operacionais da sociedade ou das Controladas; c) Política de distribuição de lucros e dividendos e su-
cessivas alterações da sociedade ou das Controladas, observado o disposto na Cláusula 26 abaixo; d) Fixação de remunera-
ção e participações de administradores nos lucros da sociedade, das Controladas ou Relevantes; e) Aumento de capital por 
subscrição de ações, criação de novas classes de ações, mudanças das características das ações existentes ou reduções do 
capital da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante; f) Emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, 
bônus de subscrição, partes beneficiárias e opções para compra de ações, pela sociedade ou por qualquer Controlada ou 
Relevante; g) Transformação da sociedade ou qualquer Controlada em outro tipo de sociedade; h) Cisão, fusão da sociedade 
ou qualquer Controlada, ou sua incorporação, total ou parcial, em outra, ou ainda, a incorporação, total ou parcial, de outra 
sociedade, em que figure como sucessora de obrigações assim como, assumindo integralmente todos os direitos e bens que 
lhe pertencem, sem solução de continuidade em suas operações; i) Participação da sociedade ou qualquer Controlada em 
outra ou em grupos de sociedade ou consórcios, como definido na Lei nº. 6.404/76, ou ainda, em qualquer outro tipo de as-
sociação; j) Requerimento ou suspensão de autofalência, insolvência, recuperação extrajudicial ou judicial ou a extinção, li-
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quidação ou dissolução da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante; l) Alterações do Estatuto Social, ou documen-
to societário de efeito similar da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante, salvo em caso de exigência legal; m) 
Alteração ou determinação do número, bem como a eleição dos administradores da sociedade; n) Alienação ou aquisição de 
participações em outras empresas registradas no ativo permanente da sociedade; o) Constituição de ônus reais ou pessoais, 
inclusive fianças para garantir obrigações de terceiros; p) Alienação a qualquer título, inclusive com conferência ao capital de 
outras empresas, bens do ativo permanente, cujo valor exceda a R$ 500.000,00; q) Constituição de garantias de qualquer 
natureza por obrigações próprias da sociedade, excedentes a R$ 2.000.000,00; r) Constituir dívida, contrair empréstimos ou 
operações para obter crédito, bem como, pagar antecipadamente ou fazer novação de dívidas no montante total agregado 
superior a R$ 2.000.000,00. § segundo: No mínimo 65% do capital votante da sociedade nas seguintes matérias denominadas 
“especiais”: a) Escolha do auditor independente; b) Constituição de ônus reais por obrigações próprias da sociedade; c) 
Constituição de garantias de qualquer natureza por obrigações próprias da sociedade, superior a R$ 500.000,00 até o mon-
tante de R$ 2.000.000,00; d) Constituir dívida, contrair empréstimos ou operações para obter crédito, bem como, pagar ante-
cipadamente ou fazer novação de dívidas no montante total agregado de principal igual ou superior a R$ 500.000,00 até o 
montante de R$ 2.000.000,00; e) Estabelecer políticas fiscais e contábeis e aprovar balanços e demonstrações financeiras 
anuais ou semestrais; f) Aprovação do plano anual de investimento no ativo fixo da sociedade e de investimentos extraordiná-
rios sob o mesmo item da sociedade; g) Aprovar a emissão pública de notas promissórias no Brasil ou no exterior. § terceiro: 
As matérias atinentes à realização das AGOE serão pautadas pelos artigos 132 e seguintes da Seção II, Capítulo XI da Lei 
nº. 6.404/76, ou legislação específica e superveniente. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 14: A cia será administrada por 
uma Diretoria composta de 03 membros, pessoas naturais, acionistas da sociedade ou não, residentes no país, eleitos em 
AG, com mandato de até 03 anos, facultada a sua reeleição. § primeiro: Caberá a cada uma das classes de ação a eleição de 
um Diretor. § segundo: No caso de impedimento temporário, os Diretores se substituirão reciprocamente. Em caso de vacân-
cia, os acionistas detentores da classe de ação que elegeu o respectivo diretor, no prazo de até 30 dias, nomearão seu 
substituto, que exercerá o mandato pelo prazo que caberia ao substituído. Artigo 15: A representação da sociedade, em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como, autarquias, sociedades de economia mista ou paraestatais competem a quaisquer 02 Diretores conjuntamente. § 
único: Nos limites de suas atribuições e poderes, é facultado aos Diretores constituir mandatários da cia, devendo ser espe-
cificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser de prazo indeterminado. Artigo 16: Compete a Diretoria, além das demais atribuições legais: a) fixar a orientação 
geral dos negócios sociais; b) eleger dentre os seus membros o Presidente e Secretário das AGs; c) eleger e destituir o 
Conselho das Controladas, se houverem, bem como, auditar a qualquer momento os livros das sociedades Controladas, re-
querer informações com relação a contratos celebrados ou a celebrar, bem como, quaisquer outras providências que se tor-
narem necessárias. Caso um Diretor deseje individualmente uma auditoria em item específico, deverá arcar com os custos de 
serviço contratado; d) convocar, ordinária ou extraordinariamente, as AGs da sociedade; (e) manifestar-se sobre relatórios e 
contas da administração das sociedades Controladas; f) distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela AG, a 
remuneração dos membros da administração da sociedade, quando globalmente determinada pelos acionistas; g) manifes-
tar-se sobre as propostas apresentadas por qualquer acionista à AG; h) manifestar-se sobre qualquer ato ou contrato apre-
sentado pela Diretoria da sociedade e de suas Controladas;  i) autorizar a representação da sociedade por um de seus Dire-
tores ou procurador, nos termos deste Estatuto; j) deliberar sobre quaisquer outros assuntos, mencionados ou não no presen-
te Estatuto Social, por solicitação dos acionistas. Artigo 17: Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatu-
ra do termo de posse no Livro de Atas da Diretoria, no prazo de 30 dias a contar de sua nomeação. Artigo 18: A Diretoria 
reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos, uma vez por ano, sendo presididas pelo Diretor que for escolhido na 
ocasião. Parágrafo único: Além de tratar dos atos relevantes de gestão, a Diretoria reunir-se-á para deliberar, precipuamente, 
sobre os seguintes assuntos: a) elaboração de regras básicas necessárias à organização e operacionalização da sociedade; 
b) manter o controle geral dos resultados de todas as decisões da AG dos Acionistas; c) preparar relatórios e demais docu-
mentos que se fizerem necessários para apresentação à AG de Acionistas. Artigo 19: A aprovação de matérias ocorrerá por 
maioria simples, desde que cumpridas as determinações desse Estatuto. Artigo 20: Das deliberações da Diretoria, lavrar-se-á 
ata no livro próprio e nos atos que envolvam terceiros, ocorrerá o arquivamento na Junta Comercial. Artigo 21: O ato que ca-
racterizar o desvio de poder implicará em destituição do cargo, por decisão em AG, alcançando a rescisão do liame contratu-
al e reparação dos eventuais prejuízos, perdas e danos. Artigo 22: A remuneração dos Diretores será fixada em AG, em 
montante global, e será composta de honorários e de uma participação anualmente deliberada pelos acionistas em AG, cal-
culada sobre o lucro apurado. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 23: A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 
03 membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. § primeiro: O Conselho Fiscal somen-
te funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitem sua instalação. § se-
gundo: A AG perante a qual foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal deverá eleger seus componentes e fixar sua remu-
neração. Artigo 24: Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, nos seus impedimentos ou faltas, ou no caso de vaga 
no respectivo cargo, pelo suplente na ordem decrescente de idade. § único: O mandato do membro do Conselho Fiscal termi-
nará na AGO que se seguir à sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, Dos Lucros e Dos Dividendos - Artigo 25: O 
exercício social coincidirá com o ano civil e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o 
balanço geral e demonstrativos dos resultados do exercício, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 26: Após as 
deduções legais e participações previstas em lei, a AG decidirá sobre a distribuição dos lucros. Dos lucros líquidos serão 
destinadas quotas para constituição da reserva legal e a importância para a formação de reserva de contingência. O saldo que 
resultar poderá ser partilhado, no todo ou em parte, como dividendo, aos acionistas ou ser transferido para o exercício seguin-
te tudo em conformidade com o que decidir a AG pelos votos favoráveis de acionistas representando a maioria do capital com 
direito a voto. Fica estipulado um dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido da cia em cada exercício social. 
A AG, por outro lado, mediante o consentimento de todos os acionistas presentes, poderá decidir pela distribuição de um di-
videndo inferior a 25% ou mesmo pela retenção de todo o Lucro. § primeiro: A Diretoria poderá determinar o levantamento de 
balanços semestrais, ou a qualquer tempo, para efeito de apuração de lucros, eventual distribuição de dividendos ou consti-
tuição de reservas na forma da lei, cabendo aos acionistas determinar a destinação dos resultados. § segundo: Por delibera-
ção da Diretoria, a companhia poderá pagar ou creditar aos seus acionistas, de forma individualizada, juros a título de remu-
neração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP ou de outra que venha a substitui-la, observadas as disposições legais. § terceiro: A critério da 
Diretoria, os juros de que trata o parágrafo segundo, poderão ser pagos mensalmente, bimestralmente, trimestralmente, se-
mestralmente ou anualmente, com base nos lucros existentes apurados em balanço a ser levantado para essa finalidade na 
ocasião. Capítulo VII - Da Liquidação e das Disposições Gerais - Artigo 27: A sociedade se dissolverá e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em AG, especialmente convocada para tal fim, e respei-
tando o quórum estabelecido no Artigo 13 acima. § único: Compete à AG estabelecer a forma de liquidação, bem como, eleger 
o liquidante, fixando-lhe a remuneração. Artigo 28: Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelas disposições legais 
aplicáveis e deliberações da AG. Artigo 29: A cia observará todos os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 
da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar as transferências de ações contrárias aos seus respectivos 
termos e cabendo ao Presidente da AG ou da Diretoria, abster-se de computar os votos proferidos com infração dos mencio-
nados Acordos de Acionistas. Capítulo VIII - Da Arbitragem e do Foro - Artigo 30: Toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente Estatuto que não possa ser acordada pelos acionistas de forma consensual, deverá ser resolvida através de arbitra-
gem a ser conduzida por árbitros que componham o quadro e na forma regulamentada pela Câmara de Arbitragem da Bolsa 
de Valores de São Paulo - BOVESPA, obrigando-se os acionistas, administradores e a sociedade por esta forma de solução 
independentemente de qualquer outra, por mais específica e privilegiada que seja, obrigando-se pela assinatura do compro-
misso arbitral na forma que vier a constar do regulamento da Câmara de Arbitragem da Bolsa de Valores de São Paulo – 
BOVESPA. Por fim, fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para a execução da decisão 
arbitral, se porventura houver necessidade, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 
31:Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, que não puderem ser solucionadas pela arbitragem, fica desde já 
eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. VII - Leitura e lavratura da Ata: A ata foi lida, aprova e assinada pelos presentes. (i) Sr. Levon Kessadjikian, Presi-
dente da mesa; (ii) Sr. Gilberto Fedi, Secretário; Acionistas: (1) Feditália Participações Ltda., Sr. Gilberto Fedi, (2) Kess Parti-
cipações Ltda., Sr. Levon Kessadjikian, (3) RDR Participações Ltda., Sr. Roberto Gallo, cujas assinaturas constam da lista de 
presença em anexo. São Paulo, 05 de setembro de 2025. Levon Kessadjikian - Presidente, Gilberto Fedi - Secretário. ACIO-
NISTAS: Kess Participações Ltda.(Levon Kessadjikian - sócio); Feditália Participações Ltda (Gilberto Fedi - sócio); RDR Par-
ticipações Ltda.(Roberto Gallo - sócio)Eduardo Lins - Advogado - OAB/SP n. 122.319. Jucesp - registro 292.787/25-0 em 
09/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Guves Investimentos
e Participações S.A.

CNPJ (MF) nº 09.067.673/0001-33
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 

em 01/01/2024 a 31/12/2024 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2024

Receita bruta 32.468.449,16
(–) Deduções da receitas (4.861,09)
(=) Resultado operacional bruto 32.463.588,07
Custos das mercadorias e serviços –
Resultado operacional liquido 32.463.588,07
Despesas operacionais (7.209.385,76)

31/12/2024
Lucro operacional bruto 25.254.202,31
Lucro antes do IRPJ e CSLL 25.254.202,31
(–) IRPJ (5.800.463,63)
(–) CSLL (2.094.198,84)
Resultado não operacional –
Lucro operacional líquido 17.359.539,84

A DIRETORIA:
Ariel Fernando Schajnovetz - Presidente

MG Contecnica Consultoria e Contabilidade Ltda | Nilton Pires Nunes – CRC nº 1SP221950/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL
Saldo atual

ATIVO 73.824.927,69
Ativo circulante 4.301.065,77
Disponibilidades 1.851.219,99
Caixa 0,20
Bancos conta movimento 1,00
Aplic. de Liquidez Imediata – FAF 1.851.218,79
Direitos realizáveis a curto prazo 2.449.845,78
Tributos a compensar 76,96
Adiantamentos 6.975,42
Estoques 2.442.793,40
Ativo não circulante 69.523.861,92
Investimentos 69.523.861,92
Investim. em coligadas e controladas 73.004.333,95
Agio/desagio (3.480.472,03)
Bens e direitos em uso 1.012,70
(–) Depreciação acumulada (1.012,70)

Saldo atual
PASSIVO 73.824.927,69
Passivo circulante 12.427,07
Obrigações trabalhistas 5.878,45
Folha de pagamento de dirigentes 4.344,00
Encargos sociais a pagar 1.534,45
Obrigações tributárias 6.548,62
Impostos retidos a recolher 151,35
Impostos e contribuições s/receitas 6.397,27

Patrimônio líquido 73.812.500,62
Capital 450.100,00
Capital social 450.100,00
Reservas 56.002.860,78
Reservas de lucros 56.002.860,78
Resultado do exercício 17.359.539,84
Apuração do resultado 17.359.539,84

Guves Investimentos
e Participações S.A.

CNPJ (MF) nº 09.067.673/0001-33
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 

em 01/01/2023 a 31/12/2023 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2023

Receita bruta 24.936.186,47
(–) Deduções da receitas (5.125,68)
(=) Resultado operacional bruto 24.931.060,79
Custos das mercadorias e serviços (1.162,17)
Resultado operacional liquido 24.932.222,96
Despesas operacionais (11.843.823,62)

31/12/2023
Lucro operacional bruto 13.088.399,34
Lucro antes do IRPJ e CSLL 13.088.399,34
(–) IRPJ (378.685,68)
(–) CSLL (141.563,54)
Resultado não operacional 992.499,47
Lucro operacional líquido 13.560.649,59

A DIRETORIA:
Ariel Fernando Schajnovetz - Presidente

MG Contecnica Consultoria e Contabilidade Ltda | Nilton Pires Nunes – CRC nº 1SP221950/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL
Saldo atual

ATIVO 130.294.176,23
Ativo circulante 57.535.086,57
Disponibilidades 45.085.241,31
Caixa 0,20
Bancos conta movimento 1,00
Aplic. de liquidez imediata – FAF 45.085.240,11
Direitos realizáveis a curto prazo 12.449.845,26
Tributos a compensar 76,96
Adiantamentos 10.006.974,90
Estoques 2.442.793,40
Ativo não circulante 72.759.089,66
Investimentos 72.759.089,66
Investim. em coligadas e controladas 76.239.561,69
Agio/desagio (3.480.472,03)
Imobilizado 0,00
Bens e direitos em uso 1.012,70
(–) Depreciação acumulada (1.012,70)

Saldo atual
PASSIVO 130.294.176,23
Passivo circulante 1.341.215,45
Obrigações trabalhistas 5.755,93
Folha de pagamento de dirigentes 4.250,00
Encargos sociais a pagar 1.505,93
Obrigações tributárias 55.459,52
Impostos retidos a recolher 173,44
Impostos e contribuições s/receitas 55.286,08
Contas a pagar 1.280.000,00
Adiantamento de clientes 1.280.000,00
Patrimônio líquido 128.952.960,78
Capital 450.100,00
Capital social 450.100,00
Reservas 114.942.211,19
Reservas de lucros 114.942.211,19
Resultado do exercício 13.560.649,59
Apuração do resultado 13.560.649,59

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=381ff8fe-b711-4933-8abc-8ee31a54e4bc

		2025-09-11T07:22:21-0300




